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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

  DECRETO Nº 3.522 DE 08 DE AGOSTO DE 2022.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 767.500,00 (setecentos e 
sessenta e sete mil e quinhentos reais), ao orçamento vigente.

  O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO 
RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em conformidade com a Lei nº 
2.331 de 29 de dezembro de 2021, e nos termos do Memorando nº 049/2022-FAZ,

D E C R E T A

  Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 767.500,00 (setecentos e sessenta e sete mil e quinhentos reais), ao orçamento 
vigente, na forma do anexo.

   Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional 
de que trata o Art. 1º, serão provenientes de anulação total das dotações orçamentárias 
da despesa, autorizada pela Lei nº 2.331 de 29/12/21, em conformidade com o Art. 
43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64.

  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 08 de agosto de 2022.
  

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Gilson dos Santos Esteves
Secretário Municipal de Fazenda

Eluá  Nogueira Torres de Andrade
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Bernard de Oliveira Casamasso
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Rogério Caputo
Secretário Municipal de Obras Públicas, Urbanização e Transportes



INTERNET  REPRODUÇÃO SÃO JOSÉ  
08  deAgosto de 2022

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO

ANO XIII Nº 2546
Segunda - Feira

SÃO JOSÉ  
08  de Agosto  de 2022

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO XIII Nº 2546
Segunda - Feira

2

HOMOLOGADO, nos termos e para os efeitos da Lei Federal nº 10.520/02, o resultado da presente licitação, na modalidade de Pregão Presencial nº 
029/2022, tipo menor preço unitário, para registro de preços, apurada pelo Pregoeiro e seus membros, que deu por vencedora as empresas DISK MED 
PADUA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA , nos itens 02.03,04,07,09,11 e 15 e a EQUIPAR MEDICO E HOSPITALAR LTDA, 
nos itens 05 e 12. No que se refere ao objeto do processo nº 07633/2021, referente a aquisição de medicamentos da atenção básica – REMUME, para 
atendimento a todos os munícipes através da Secretaria Municipal de Saúde.
Proceda-se nos termos da Legislação pertinente.

PS.: Os itens 01,06,08,10,13 e 14 não foram cotados no presente certame licitatório.
.

Em, 08 de agosto de 2022.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

ANEXO AO DECRETO Nº 3.522 DE 08 DE AGOSTO DE 2022.

PROGRAMA DE TRABALHO CÓDIGO/FONTE ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO
Secretaria Municipal de 

Obras Públicas, Urbanização 
e Transportes

2007.267823101.012 3.3.90.30-704 700.000,00
Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão

2011.154511951.154 4.4.90.51-704 700.000,00
Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente
2012.181220202.068 3.3.90.30-704 67.500,00
2012.181220202.074 3.3.90.30-704 67.500,00

TOTAL 767.500,00 767.500,00
.
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ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº 5032/2022

Ref. Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, no valor total de R$ 
6.919,20 (seis mil e novecentos e dezenove reais e vinte centavos)
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
A Secretária Municipal de Saúde, através do feito protocolado sob n.º 5032/2022 através da Farmácia Municipal, solicitou ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito, autorização para contratação de empresa para aquisição de medicamentos descritos abaixo, no valor total de R$ 6.919,20 (seis 
mil e novecentos e dezenove reais e vinte centavos), para atendimento da Secretária Municipal de Saúde em cumprimento ao processo judicial nº 
0800166-91.2022.8.19.0076, a serem utilizados por um período de 06 (seis) meses. A referida dispensa será com a empresa DISK MED PADUA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.216.957/0001-20, com sede a Rod. Pirapetinga Pádua, S/N, KM 01, em 
Santa Luzia, Santo Antônio de Pádua - RJ.  

ITEM MATERIAIS / 
ESPECIFICAÇÃO UND QUANT.  VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

1 Mantidan 100 mg CP 1080  R$              1,17  R$             1.263,60 

2 Xadago 100 mg CP 360  R$            15,71  R$             5.655,60 

VALOR TOTAL R$ 6.919,20

Ao apreciar a solicitação, a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, Artigo 24, IV, bem como os fundamentos fáticos inseridos nos autos, observamos que a 
solicitação em análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em face do narrado nos autos pela Secretaria Municipal de Saúde, devidamente 
ratificada pela douta Procuradoria Jurídica em cota de 11/07/2022 e Secretaria de Controle Interno em cota de 04/08/2022.
 
Urge esclarecer, que a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, ora enfocados, dar-se-á com a empresa DISK MED PADUA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, pelas razões expostas no Processo em questão.         

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA LICITATÓRIA, com fulcro nos 
Artigo 24, IV, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 

                                                         GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 24, IV, da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 08 de agosto de 2022.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal 


